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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 212/2023 – DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE VAGAS EM CRECHES E PRÉ-ESCOLAS INSTITUINDO O PROGRAMA “ZERA FILAS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, autoria da Vereadora Heloísa Diniz Frois, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:











REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 212/2023
AUTORIA: VEREADORA HELOÍSA DINIZ FROIS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DE VAGAS EM CRECHES E PRÉ-ESCOLAS INSTITUINDO O PROGRAMA “ZERA FILAS” NO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: artigo_1]
Art. 1º. O Programa Zera Filas será instituído sempre que as vagas da rede de ensino público indicar falta de vagas aos alunos.

Art. 2º. O Programa Zera Filas será realizado via convênio ou termo de cooperação técnica com ou sem onerosidade, com escolas particulares para viabilizar vagas para os alunos de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, que estiverem aguardando vaga na unidade de ensino público municipal.

Art. 3º. Os pais ou responsáveis legais receberão no prazo de até 10 (dez) dias úteis do Poder Público ou das unidades escolares do município, justificativa da falta de vaga e a qual escola deverá se dirigir resposta formal quanto a disponibilidade de vagas em creches e pré-escolas privadas. 

Parágrafo único: As escolas privadas aderentes que possuírem vagas em creches e pré-escolas, poderão iniciar o processo de matrícula dos alunos, sem qualquer prejuízo.

Art. 4º Poderá ainda, ser realizada campanha, de cunho educativo a fim de informar a população setelagoana sobre o Programa Zera Filas. Serão ser desenvolvidas as seguintes ações: 

I. promoção de ampla divulgação nos meios de comunicação, respeitando o disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal;
II. cartazes a serem afixados nos órgãos públicos;
III. mensagens eletrônicas na internet e redes sociais; 
IV. cartilhas a serem distribuídas à população,
V. divulgação pela sociedade civil organizada.

[bookmark: artigo_2]Art. 5º. O Poder Executivo determinará, na devida regulamentação, os critérios a serem adotados para cumprir as disposições da presente Lei.

[bookmark: artigo_3]Art. 6º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
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Art.7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões de Sete Lagoas, 15 de junho de 2023.
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